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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO 

1.1 Registro de Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual aquisição de Água Mineral, conforme especificações 
da planilha abaixo: 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP Departamento de Logística para Contrata-

ções Públicas - DECON Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PREÇO MÁXIMO E QUANTIDADES 
Nº Processo Licitação: 1089/2024                               Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Federal 14.133/2021)                                    

Protocolo: 2024/225832439 

LOTE 1 – ITEM 02 COMPRAS.GOV: 909 - Região de Ponta Grossa - Ponta Grossa, Piraí do Sul, Ibaiti, Carabeí, 

Castro e Telemaco Borba Água mineral natural, CLASSIFICAÇaO Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada em garrafao 
plástico retornável, com tampa abre fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIO-
NAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de 
acordo com o Termo de Referência e ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Cota reservada 
para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1687 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Acondicionada em garrafão plástico 
(retornável), com tampa abre fácil e lacre de segurança, PE-
SO LÍQUIDO: 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

5.854 15,43 90.327,22 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

ADAPAR (4) 
DEPPEN (4.257) 
DER (225) 
DPC (1.079) 
II-SESP (17)  
PCP-SESP (163) 
PMPR-BPRV (82) 
SEDEF (27) 
VALOR MÁXIMO DO LOTE 1: 909 - Região de Ponta Grossa - Ponta Grossa, Piraí do 
Sul, Ibaiti, Carabeí, Castro e Telemaco Borba Água mineral natural, CLASSIFICAÇaO 
Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada em garrafao plástico retornável, com tampa abre 
fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, 
Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e ou Descritivo Técnico do 
Processo, UNID. DE MEDIDA  Unitário (R$): 

90.327,22 
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LOTE 2 – ITEM 01 COMPRAS.GOV: 909 - Região de Ponta Grossa - Ponta Grossa, Piraí do Sul, Ibaiti, Carabeí, 

Castro e Telemaco Borba Água mineral natural, CLASSIFICAÇaO Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada em garrafao 
plástico retornável, com tampa abre fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIO-
NAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de 
acordo com o Termo de Referência e ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Ampla Concor-
rência 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1687 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Acondicionada em garrafão plástico 
(retornável), com tampa abre fácil e lacre de segurança, PE-
SO LÍQUIDO: 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

17.569 15,43 271.089,67 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

ADAPAR (14) 
DEPPEN (12.771) 
DER (675) 
DPC (3.237) 
II-SESP (51)  
PCP-SESP (490) 
PMPR-BPRV (248) 
SEDEF (83) 
VALOR MÁXIMO DO LOTE 2: 909 - Região de Ponta Grossa - Ponta Grossa, Piraí do 
Sul, Ibaiti, Carabeí, Castro e Telemaco Borba Água mineral natural, CLASSIFICAÇaO 
Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada em garrafao plástico retornável, com tampa abre 
fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, 
Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e ou Descritivo Técnico do 
Processo, UNID. DE MEDIDA  Unitário (R$): 

271.089,67 

  

LOTE 3 – ITEM 03 COMPRAS.GOV: 909 - Região de Ponta Grossa - Ponta Grossa, Piraí do Sul, Ibaiti, Carabeí, 

Castro e Telemaco Borba Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Copo plástico, com tampa 
de vedação em alumínio, PESO LÍQUIDO 200ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer 
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e 
ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1508 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Copo plástico, com tampa de vedação 
em alumínio, PESO LÍQUIDO: 200ml, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades e quaisquer materiais es-
tranhos que possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

46.524 0,74 34.427,76 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 
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DER (4.804) 
DPC (20.000) 
PCP-SESP (2.200) 
PMPR-BPRV (2.800) 
UEPG (6.720) 
UEPG-HURCG (10.000) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 3: 909 - Região de Ponta Grossa - Ponta Grossa, Piraí do 
Sul, Ibaiti, Carabeí, Castro e Telemaco Borba Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO 
Sem gás, EMBALAGEM Copo plástico, com tampa de vedação em alumínio, PESO LÍ-
QUIDO 200ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer mate-
riais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o 
Termo de Referência e ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário 
(R$): 

34.427,76 

  

LOTE 4 – ITEM 04 COMPRAS.GOV: 909 - Região de Ponta Grossa - Ponta Grossa, Piraí do Sul, Ibaiti, Carabeí, 

Castro e Telemaco Borba Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Gaseificada, EMBALAGEM Garrafa plástica, com 
tampa rosqueável e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta 
de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o 
Termo de Referência e ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.5340 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Gaseifi-
cada, EMBALAGEM: Garrafa plástica, com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: Entre 500 à 510ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

12.712 1,45 18.432,40 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DEPPEN (6.912) 
DER (1.600) 
PMPR-BPEC (2.400) 
PMPR-BPRV (1.800) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 4: 909 - Região de Ponta Grossa - Ponta Grossa, Piraí do 
Sul, Ibaiti, Carabeí, Castro e Telemaco Borba Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO 
Gaseificada, EMBALAGEM Garrafa plástica, com tampa rosqueável e lacre de segurança, 
PESO LÍQUIDO Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujida-
des e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informa-
çoes de acordo com o Termo de Referência e ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. 
DE MEDIDA  Unitário (R$): 

18.432,40 

  

LOTE 5 – ITEM 05 COMPRAS.GOV: 909 - Região de Ponta Grossa - Ponta Grossa, Piraí do Sul, Ibaiti, Carabeí, 

Castro e Telemaco Borba Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Garrafa plástica, com tampa 
rosqueável e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de suji- 
dades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Ter-
mo de Referência e ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.4094 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Garrafa plástica, com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: Entre 500 à 510ml, 

32.850 1,20 39.420,00 
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que possam comprometer a 
sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DEPPEN (11.520) 
DPC (10.000) 
PCP-SESP (1.430) 
PMPR-BPEC (2.400) 
PMPR-BPRV (3.500) 
UEPG-HURCG (4.000) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 5: 909 - Região de Ponta Grossa - Ponta Grossa, Piraí do 
Sul, Ibaiti, Carabeí, Castro e Telemaco Borba Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO 
Sem gás, EMBALAGEM Garrafa plástica, com tampa rosqueável e lacre de segurança, 
PESO LÍQUIDO Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de suji- 
dades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais infor-
maçoes de acordo com o Termo de Referência e ou Descritivo Técnico do Processo, 
UNID. DE MEDIDA Unitário (R$): 

39.420,00 

  

LOTE 6 – ITEM 07 COMPRAS.GOV: 910 - Região de Londrina - Londrina, Apucarana, Arapongas, Cambé, Corné-

lio Procopio, Ibiporã, Ivaiporã, Jacarezinho e Rolândia - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALA-
GEM Acondicionada em garrafão plástico retornável, com tampa abre fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 
litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua 
qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE 
MEDIDA Unitário - Cota reservada para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1687 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Acondicionada em garrafão plástico 
(retornável), com tampa abre fácil e lacre de segurança, PE-
SO LÍQUIDO: 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

13.181 15,50 204.305,50 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

ADAPAR (36) 
DEPPEN (9.843) 
DER (182) 
DPC (2.187) 
II-SESP (78) 
PCP-SESP (421) 
PGE (91) 
PMPR-BPRV (205) 
PMPR-COGER (10) 
SEAB (25) 
SEDEF (78) 
SESP (25) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 6: 910 - Região de Londrina - Londrina, Apucarana, Arapon-
gas, Cambé, Cornélio Procopio, Ibiporã, Ivaiporã, Jacarezinho e Rolândia - Água mineral 
natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada em garrafão plástico 
retornável, com tampa abre fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que com-
prometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência 

204.305,50 
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e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário (R$): 

LOTE 7 – ITEM 06 COMPRAS.GOV: 910 - Região de Londrina - Londrina, Apucarana, Arapongas, Cambé, Corné-

lio Procopio, Ibiporã, Ivaiporã, Jacarezinho e Rolândia - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALA-
GEM Acondicionada em garrafão plástico retornável, com tampa abre fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 
litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua 
qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE 
MEDIDA Unitário - Ampla Concorrência 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1687 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Acondicionada em garrafão plástico 
(retornável), com tampa abre fácil e lacre de segurança, PE-
SO LÍQUIDO: 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

39.551 15,50 613.040,50 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

ADAPAR (108) 
DEPPEN (29.529) 
DER (548) 
DPC (6.563) 
II-SESP (234) 
PCP-SESP (1.263) 
PGE (274) 
PMPR-BPRV (615) 
PMPR-COGER (30) 
SEAB (75) 
SEDEF (237) 
SESP (75) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 7: 910 - Região de Londrina - Londrina, Apucarana, Arapon-
gas, Cambé, Cornélio Procopio, Ibiporã, Ivaiporã, Jacarezinho e Rolândia - Água mineral 
natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada em garrafão plástico 
retornável, com tampa abre fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que com-
prometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência 
e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário (R$): 

613.040,50 

  

LOTE 8 – ITEM 08 COMPRAS.GOV: 910 - Região de Londrina - Londrina, Apucarana, Arapongas, Cambé, Corné-

lio Procopio, Ibiporã, Ivaiporã, Jacarezinho e Rolândia - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALA-
GEM Copo plástico, com tampa de vedação em alumínio, PESO LÍQUIDO 200ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo 
com o Termo de Referência e ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 
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Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada - SRP- aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 
Atualização: 06/12/2022 

1 8917.1508 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Copo plástico, com tampa de vedação 
em alumínio, PESO LÍQUIDO: 200ml, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades e quaisquer materiais es-
tranhos que possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

40.650 0,73 29.674,50 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DER (10.320) 
DPC (20.000) 
PCP-SESP (3.850) 
PMPR-BPRV (6.480) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 8:  910 - Região de Londrina - Londrina, Apucarana, Arapon-
gas, Cambé, Cornélio Procopio, Ibiporã, Ivaiporã, Jacarezinho e Rolândia - Água mineral 
natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Copo plástico, com tampa de vedação 
em alumínio, PESO LÍQUIDO 200ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujida-
des e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informa-
çoes de acordo com o Termo de Referência e ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. 
DE MEDIDA Unitário (R$): 

29.674,50 

  

LOTE 9 – ITEM 09 COMPRAS.GOV: 910 - Região de Londrina - Londrina, Apucarana, Arapongas, Cambé, Corné-

lio Procopio, Ibiporã, Ivaiporã, Jacarezinho e Rolândia - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Gaseificada, EMBA-
LAGEM Garrafa plástica, com tampa rosqueável e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO Entre 500 à 510ml, CARACTE-
RÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, De-
mais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Uni-
tário - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.5340 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Gaseifi-
cada, EMBALAGEM: Garrafa plástica, com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: Entre 500 à 510ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

12.624 1,41 17.799,84 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DEPPEN (9.936) 
DER (948) 
PMPR-BPRV (1.260) 
PMPR-COGER (480) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 9: 910 - Região de Londrina - Londrina, Apucarana, Arapon-
gas, Cambé, Cornélio Procopio, Ibiporã, Ivaiporã, Jacarezinho e Rolândia - Água mineral 
natural, CLASSIFICAÇÃO Gaseificada, EMBALAGEM Garrafa plástica, com tampa ros-
queável e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a 
sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo 
Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário (R$): 

17.799,84 

  

LOTE 10 – ITEM 10 COMPRAS.GOV: 910 - Região de Londrina - Londrina, Apucarana, Arapongas, Cambé, Corné-

lio Procopio, Ibiporã, Ivaiporã, Jacarezinho e Rolândia - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALA-
GEM Garrafa plástica, com tampa rosqueável e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO Entre 500 à 510ml, CARACTE-
RÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de suji- dades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, 
Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA 
Unitário - Exclusivo para ME/EPP 
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Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada - SRP- aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 
Atualização: 06/12/2022 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.4094 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Garrafa plástica, com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: Entre 500 à 510ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que possam comprometer a 
sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

49.643 1,20 59.571,60 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DEPPEN (16.560) 
DPC (14.000) 
PCP-SESP (4.103) 
PMPR-BPEC (7.500) 
PMPR-BPRV (7.000) 
PMPR-COGER (480) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 10: 910 - Região de Londrina - Londrina, Apucarana, Arapon-
gas, Cambé, Cornélio Procopio, Ibiporã, Ivaiporã, Jacarezinho e Rolândia - Água mineral 
natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Garrafa plástica, com tampa rosqueá-
vel e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADI-
CIONAIS Isenta de suji- dades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua 
qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e ou Descritivo 
Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário (R$): 

59.571,60 

  

LOTE 11 – ITEM 12 COMPRAS.GOV: 911 - Região de Maringá - Maringá, Umuarama, Campo Mourão, Cianorte, 

Colorado, Cruzeiro do Oeste, Paranavaí e Loanda - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, CARATERÍSTI-
CAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, acondicio-
nada em garrafão plástico retornável com tampa abre fácil e lacre de segurança, 20litros, UNID. DE MEDIDA Unitário - 
Cota reservada para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1687 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Acondicionada em garrafão plástico 
(retornável), com tampa abre fácil e lacre de segurança, PE-
SO LÍQUIDO: 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

11.225 16,98 190.600,50 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

ADAPAR (160) 
DEPPEN (9.018) 
DER (7) 
DPC (750) 
II-SESP (132) 
PCP-SESP (461) 
PGE (25) 
PMPR-BPEC (31) 
PMPR-BPRV (32) 
PMPR-COGER (6) 
SEAB (172) 
SEDEF (56) 
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Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada - SRP- aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 
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SUBPR-3CRPM (375) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 11: 911 - Região de Maringá - Maringá, Umuarama, Campo 
Mourão, Cianorte, Colorado, Cruzeiro do Oeste, Paranavaí e Loanda - Água mineral natu-
ral, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, CARATERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, acondicionada em 
garrafão plástico retornável com tampa abre fácil e lacre de segurança, 20litros, UNID. DE 
MEDIDA Unitário (R$): 

190.600,50 

  

LOTE 12 – ITEM 11 COMPRAS.GOV: 911 - Região de Maringá - Maringá, Umuarama, Campo Mourão, Cianorte, 

Colorado, Cruzeiro do Oeste, Paranavaí e Loanda - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, CARATERÍSTI-
CAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, acondicio-
nada em garrafão plástico retornável com tampa abre fácil e lacre de segurança, 20litros, UNID. DE MEDIDA Unitário - 
Ampla Concorrência 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1687 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Acondicionada em garrafão plástico 
(retornável), com tampa abre fácil e lacre de segurança, PE-
SO LÍQUIDO: 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

33.686 16,98 571.988,28 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

ADAPAR (480) 
DEPPEN (27.054) 
DER (23) 
DPC (2.250) 
II-SESP (396) 
PCP-SESP (1.385) 
PGE (75) 
PMPR-BPEC (95) 
PMPR-BPRV (98) 
PMPR-COGER (18) 
SEAB (518) 
SEDEF (169) 
SUBPR-3CRPM (1.125) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 12: 911 - Região de Maringá - Maringá, Umuarama, Campo 
Mourão, Cianorte, Colorado, Cruzeiro do Oeste, Paranavaí e Loanda - Água mineral natu-
ral, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, CARATERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, acondicionada em 
garrafão plástico retornável com tampa abre fácil e lacre de segurança, 20litros, UNID. DE 
MEDIDA Unitário (R$): 

571.988,28 

  

LOTE 13 – ITEM 13 COMPRAS.GOV: 911 - Região de Maringá - Maringá, Umuarama, Campo Mourão, Cianorte, 

Colorado, Cruzeiro do Oeste, Paranavaí e Loanda - Água mineral atual, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, límpida, CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, 
Copo plástico com tampa de vedação em alumínio, 200 ml, UNID. DE MEDIDA Unitária. - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 
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Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada - SRP- aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 
Atualização: 06/12/2022 

1 8917.1508 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Copo plástico, com tampa de vedação 
em alumínio, PESO LÍQUIDO: 200ml, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades e quaisquer materiais es-
tranhos que possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

43.104 0,71 30.603,84 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DER (5.232) 
DPC (17.000) 
PCP-SESP (4.620) 
PMPR-APMG (1.000) 
PMPR-BPRV (1.000) 
PMPR-COGER (120) 
SUBPR-3CRPM (9.000) 
UEM (5.132) 
VALOR MÁXIMO DO LOTE 13: 911 - Região de Maringá - Maringá, Umuarama, Campo 
Mourão, Cianorte, Colorado, Cruzeiro do Oeste, Paranavaí e Loanda - Água mineral atual, 
CLASSIFICAÇÃO Sem gás, límpida, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujida-
des e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Copo plástico 
com tampa de vedação em alumínio, 200 ml, UNID. DE MEDIDA Unitária. (R$): 

30.603,84 

  

LOTE 14 – ITEM 14 COMPRAS.GOV: 911 - Região de Maringá - Maringá, Umuarama, Campo Mourão, Cianorte, 

Colorado, Cruzeiro do Oeste, Paranavaí e Loanda - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Gaseificada, CARACTE-
RÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, EM-
BALAGEM Garrafa plástica com tampa rosqueável e lacre de segurança, contendo entre 500 e 510ml, UNID. DE ME-
DIDA Unitário. - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.5340 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Gaseifi-
cada, EMBALAGEM: Garrafa plástica, com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: Entre 500 à 510ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

27.812 1,38 38.380,56 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DEPPEN (12.096) 
DER (1.536) 
PMPR-APMG (2.000) 
PMPR-BPEC (5.700) 
PMPR-BPRV (1.000)  
PMPR-COGER (480) 
SUBPR-3CRPM (5.000) 
VALOR MÁXIMO DO LOTE 14: 911 - Região de Maringá - Maringá, Umuarama, Campo 
Mourão, Cianorte, Colorado, Cruzeiro do Oeste, Paranavaí e Loanda - Água mineral natu-
ral, CLASSIFICAÇÃO Gaseificada, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades 
e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, EMBALAGEM Gar-
rafa plástica com tampa rosqueável e lacre de segurança, contendo entre 500 e 510ml, 
UNID. DE MEDIDA Unitário. (R$): 

38.380,56 

  

LOTE 15 – ITEM 16 COMPRAS.GOV: 911 - Região de Maringá - Maringá, Umuarama, Campo Mourão, Cianorte, 

Colorado, Cruzeiro do Oeste, Paranavaí e Loanda - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, CARACTERÍS-
TICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, EMBA-
LAGEM Garrafa plástica com tampa rosqueável e lacre de segurança contendo entre 500 e 510ml, UNID. DE MEDIDA 
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Unitário. - Cota reservada para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.4094 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Garrafa plástica, com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: Entre 500 à 510ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que possam comprometer a 
sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

18.863 1,16 21.881,08 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DEPPEN (5.040) 
DPC (2.700) 
PCP-SESP (1.465) 
PMPR-APMG (500) 
PMPR-BPEC (1.425) 
PMPR-BPRV (500) 
PMPR-COGER (120) 
SUBPR-3CRPM (2.500) 
UEM (4.613) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 15: 911 - Região de Maringá - Maringá, Umuarama, Campo 
Mourão, Cianorte, Colorado, Cruzeiro do Oeste, Paranavaí e Loanda - Água mineral natu-
ral, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, EMBALAGEM Garrafa 
plástica com tampa rosqueável e lacre de segurança 

21.881,08 

  

contendo entre 500 e 510ml, UNID. DE MEDIDA Unitário. (R$):   

LOTE 16 – ITEM 15 COMPRAS.GOV: 911 - Região de Maringá - Maringá, Umuarama, Campo Mourão, Cianorte, 

Colorado, Cruzeiro do Oeste, Paranavaí e Loanda  - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, CARACTERÍS-
TICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, EMBA-
LAGEM Garrafa plástica com tampa rosqueável e lacre de segurança contendo entre 500 e 510ml, UNID. DE MEDIDA 
Unitário. - Ampla Concorrência 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.4094 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Garrafa plástica, com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: Entre 500 à 510ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que possam comprometer a 
sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

56.594 1,16 65.649,04 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DEPPEN (15.120) 
DPC (8.100) 
PCP-SESP (4.398) 
PMPR-APMG (1.500) 
PMPR-BPEC (4.275) 
PMPR-BPRV (1.500) 
PMPR-COGER (360) 
SUBPR-3CRPM (7.500) 
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UEM (13.841) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 16: 911 - Região de Maringá - Maringá, Umuarama, Campo 
Mourão, Cianorte, Colorado, Cruzeiro do Oeste, Paranavaí e Loanda - Água mineral natu-
ral, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, EMBALAGEM Garrafa 
plástica com tampa rosqueável e lacre de segurança contendo entre 500 e 510ml, UNID. 
DE MEDIDA Unitário. (R$): 

65.649,04 

  

LOTE 17 – ITEM 18 COMPRAS.GOV: 912 - Região de Cascavel - Cascavel, Foz Do Iguaçu e Toledo - Água mine-

ral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada em garrafão plástico retornável, com tampa abre 
fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer 
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e 
ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Cota reservada para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1687 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Acondicionada em garrafão plástico 
(retornável), com tampa abre fácil e lacre de segurança, PE-
SO LÍQUIDO: 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

12.962 16,27 210.891,74 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

ADAPAR (25) 
DEPPEN (9.639) 
DER (150) 
DPC (1.825) 
II-SESP (71) 
PCP-SESP (272) 
PGE (75) 
PMPR-BPFron (82) 
PMPR-BPRV (237) 
PMPR-COGER (5) 
SEAB (33) 
SEDEF (20) 
SESP (25) 
SUBPR-5CRPM (503) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 17: 912 - Região de Cascavel - Cascavel, Foz Do Iguaçu e 
Toledo - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada 
em garrafão plástico retornável, com tampa abre fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUI-
DO 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais 
estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o 
Termo de Referência e ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário 
(R$): 

210.891,74 

  

LOTE 18 – ITEM 17 COMPRAS.GOV: 912 - Região de Cascavel - Cascavel, Foz Do Iguaçu e Toledo - Água mine-

ral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada em garrafão plástico retornável, com tampa abre 
fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer 
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e 
ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Ampla Concorrência 

ITEM QUANTIDADE 
PREÇO (R$) 
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UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1687 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Acondicionada em garrafão plástico 
(retornável), com tampa abre fácil e lacre de segurança, PE-
SO LÍQUIDO: 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

38.895 16,27 632.821,65 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

ADAPAR (75) 
DEPPEN (28.917) 
DER (450) 
DPC (5.475) 
II-SESP (214) 
PCP-SESP (817) 
PGE (225) 
PMPR-BPFron (248) 
PMPR-BPRV (713) 
PMPR-COGER (15) 
SEAB (99) 
SEDEF (60) 
SESP (75) 
SUBPR-5CRPM (1.512) 
VALOR MÁXIMO DO LOTE 18: 912 - Região de Cascavel - Cascavel, Foz Do Iguaçu e 
Toledo - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada 
em garrafão plástico retornável, com tampa abre fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUI-
DO 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais 
estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o 
Termo de Referência e ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário 
(R$): 

632.821,65 

  

LOTE 19 – ITEM 19 COMPRAS.GOV: 912 - Região de Cascavel - Cascavel, Foz Do Iguaçu e Toledo - Água mine-

ral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Copo plástico, com tampa de vedação em alumínio, PESO LÍ-
QUIDO 200ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprome-
tam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e ou Descritivo Técnico do Processo, 
UNID. DE MEDIDA Unitário - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1508 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Copo plástico, com tampa de vedação 
em alumínio, PESO LÍQUIDO: 200ml, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades e quaisquer materiais es-
tranhos que possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

40.746 0,73 29.744,58 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DER (4.608) 
DPC (14.000) 
PCP-SESP (2.970) 
PMPR-BPFron (19.000) 
PMPR-BPRV (48) 
PMPR-COGER (120) 
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VALOR MÁXIMO DO LOTE 19: 912 - Região de Cascavel - Cascavel, Foz Do Iguaçu e 
Toledo - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Copo plástico, 
com tampa de vedação em alumínio, PESO LÍQUIDO 200ml, CARACTERÍSTICAS ADI-
CIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua 
qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e ou Descritivo 
Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário (R$): 

29.744,58 

  

LOTE 20 – ITEM 20 COMPRAS.GOV: 912 - Região de Cascavel - Cascavel, Foz Do Iguaçu e Toledo - Água mine-

ral natural, CLASSIFICAÇÃO Gaseificada, EMBALAGEM Garrafa plástica, com tampa rosqueável e lacre de segurança, 
PESO LÍQUIDO Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estra-
nhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e ou Descritivo 
Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.5340 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Gaseifi-
cada, EMBALAGEM: Garrafa plástica, com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: Entre 500 à 510ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que possam comprometer a 
sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

21.052 1,46 30.735,92 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DEPPEN (10.800) 
DER (2.304) 
PMPR-BPEC (5.000) 
PMPR-BPFron (2.600) 
PMPR-BPRV (48) 
PMPR-COGER (300) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 20: 912 - Região de Cascavel - Cascavel, Foz Do Iguaçu e 
Toledo - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Gaseificada, EMBALAGEM Garrafa 
plástica, com tampa rosqueável e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO Entre 500 à 510ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos 
que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de 
Referência e ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário (R$): 

30.735,92 

  

LOTE 21 – ITEM 21 COMPRAS.GOV: 912 - Região de Cascavel - Cascavel, Foz Do Iguaçu e Toledo - Água mine-

ral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Garrafa plástica, com tampa rosqueável e lacre de segurança, 
PESO LÍQUIDO Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de suji- dades e quaisquer materiais 
estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e/ou Descri-
tivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.4094 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Garrafa plástica, com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: Entre 500 à 510ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que possam comprometer a 
sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

41.748 1,25 52.185,00 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 
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DEPPEN (18.000) 
DPC (8.300) 
PCP-SESP (3.300) 
PMPR-BPEC (9.000) 
PMPR-BPFron (2.800) 
PMPR-BPRV (48) 
PMPR-COGER (300) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 21: 912 - Região de Cascavel - Cascavel, Foz Do Iguaçu e 
Toledo - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Garrafa plásti-
ca, com tampa rosqueável e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO Entre 500 à 510ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de suji- dades e quaisquer materiais estranhos 
que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de 
Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário (R$): 

52.185,00 

  

LOTE 22 – ITEM 23 COMPRAS.GOV: 913 - Região de Francisco Beltrão - Francisco Beltrão, Pato Branco, e Dois 

Vizinhos - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada em garrafão plástico retor-
nável, com tampa abre fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta 
de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o 
Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Cota reservada para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1687 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Acondicionada em garrafão plástico 
(retornável), com tampa abre fácil e lacre de segurança, PE-
SO LÍQUIDO: 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

3.716 15,68 58.266,88 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

ADAPAR (37) 
DEPPEN (2.529) 
DER (160) 
DPC (625) 
II-SESP (10) 
PCP-SESP (130) 
PMPR-BPRV (22) 
SEAB (37) 
SEDEF (20) 
SUBPR-5CRPM (146) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 22: 913 - Região de Francisco Beltrão - Francisco Beltrão, 
Pato Branco, e Dois Vizinhos - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBA-
LAGEM Acondicionada em garrafão plástico retornável, com tampa abre fácil e lacre de 
segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujida-
des e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informa-
çoes de acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. 
DE MEDIDA Unitário (R$): 

58.266,88 

  

LOTE 23 – ITEM 22 COMPRAS.GOV: 913 - Região de Francisco Beltrão - Francisco Beltrão, Pato Branco, e Dois 

Vizinhos  - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada em garrafão plástico retor-
nável, com tampa abre fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta 
de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o 
Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Ampla Concorrência 

ITEM QUANTIDADE 
PREÇO (R$) 
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UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1687 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Acondicionada em garrafão plástico 
(retornável), com tampa abre fácil e lacre de segurança, PE-
SO LÍQUIDO: 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

11.160 15,68 174.988,80 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

ADAPAR (113) 
DEPPEN (7.587) 
DER (480) 
DPC (1.875) 
II-SESP (32) 
PCP-SESP (393) 
PMPR-BPRV (68) 
SEAB (113) 
SEDEF (60) 
SUBPR-5CRPM (439) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 23: 913 - Região de Francisco Beltrão - Francisco Beltrão, 
Pato Branco, e Dois Vizinhos  - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBA-
LAGEM Acondicionada em garrafão plástico retornável, com tampa abre fácil e lacre de 
segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujida-
des e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informa-
çoes de acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. 
DE MEDIDA Unitário (R$): 

174.988,80 

  

LOTE 24 – ITEM 24 COMPRAS.GOV: 913 - Região de Francisco Beltrão - Francisco Beltrão, Pato Branco, e Dois 

Vizinhos - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Copo plástico, com tampa de vedação em 
alumínio, PESO LÍQUIDO 200ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estra-
nhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo 
Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1508 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Copo plástico, com tampa de vedação 
em alumínio, PESO LÍQUIDO: 200ml, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades e quaisquer materiais es-
tranhos que possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

15.060 0,73 10.993,80 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DER (5.760) 
DPC (6.000) 
PCP-SESP (2.200)  
PMPR-BPRV (1.100) 
VALOR MÁXIMO DO LOTE 24: 913 - Região de Francisco Beltrão - Francisco Beltrão, 
Pato Branco, e Dois Vizinhos - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBA-
LAGEM Copo plástico, com tampa de vedação em alumínio, PESO LÍQUIDO 200ml, CA-
RACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referên-
cia e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário (R$): 

10.993,80 
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LOTE 25 – ITEM 25 COMPRAS.GOV: 913 - Região de Francisco Beltrão - Francisco Beltrão, Pato Branco, e Dois 

Vizinhos  - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Gaseificada, EMBALAGEM Garrafa plástica, com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de 
Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.5340 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Gaseifi-
cada, EMBALAGEM: Garrafa plástica, com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: Entre 500 à 510ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que possam comprometer a 
sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

11.016 1,44 15.863,04 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DEPPEN (5.616) 
DER (1.800) 
PMPR-BPEC (3.000) 
PMPR-BPRV (600) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 25: 913 - Região de Francisco Beltrão - Francisco Beltrão, 
Pato Branco, e Dois Vizinhos  - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Gaseificada, 
EMBALAGEM Garrafa plástica, com tampa rosqueável e lacre de segurança, PESO LÍ-
QUIDO Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes 
de acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE 
MEDIDA Unitário (R$): 

15.863,04 

  

LOTE 26 – ITEM 26 COMPRAS.GOV: 913 - Região de Francisco Beltrão - Francisco Beltrão, Pato Branco, e Dois 

Vizinhos  - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Garrafa plástica, com tampa rosqueável e 
lacre de segurança, PESO LÍQUIDO Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de suji- dades e 
quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de 
Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.4094 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Garrafa plástica, com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: Entre 500 à 510ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que possam comprometer a 
sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

18.660 1,25 23.325,00 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DEPPEN (9.360) 
DPC (3.000) 
PCP-SESP (2.200) 
PMPR-BPEC (3.000) 
PMPR-BPRV (1.100) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 26: 913 - Região de Francisco Beltrão - Francisco Beltrão, 23.325,00 
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Pato Branco, e Dois Vizinhos  - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBA-
LAGEM Garrafa plástica, com tampa rosqueável e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 
Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de suji- dades e quaisquer 
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo 
com o Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA 
Unitário (R$): 

  

LOTE 27 – ITEM 28 COMPRAS.GOV: 914 - Região de Guarapuava - Guarapuava, União da Vitoria, São Mateus do 

Sul, Irati e Laranjeiras do Sul - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada em 
garrafão plástico (retornável), com tampa abre fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARACTERÍSTI-
CAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais 
informaçoes de acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - 
Cota reservada para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1687 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Acondicionada em garrafão plástico 
(retornável), com tampa abre fácil e lacre de segurança, PE-
SO LÍQUIDO: 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

4.352 15,73 68.456,96 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

ADAPAR (60) 
DEPPEN (2.880) 
DER (37) 
DPC (875) 
II-SESP (54) 
PCP-SESP (215) 
PGE (56) 
PMPR-BPRV (55) 
SEAB (75) 
SEDEF (45) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 27: 914 - Região de Guarapuava - Guarapuava, União da 
Vitoria, São Mateus do Sul, Irati e Laranjeiras do Sul - Água mineral natural, CLASSIFI-
CAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada em garrafão plástico (retornável), com 
tampa abre fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a 
sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo 
Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário (R$): 

68.456,96 

  

LOTE 28 – ITEM 27 COMPRAS.GOV: 914 - Região de Guarapuava - Guarapuava, União da Vitoria, São Mateus do 

Sul, Irati e Laranjeiras do Sul - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada em 
garrafão plástico (retornável), com tampa abre fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARACTERÍSTI-
CAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais 
informaçoes de acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - 
Ampla Concorrência 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 
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1 8917.1687 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Acondicionada em garrafão plástico 
(retornável), com tampa abre fácil e lacre de segurança, PE-
SO LÍQUIDO: 20 litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

13.061 15,73 205.449,53 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

ADAPAR (180) 
DEPPEN (8.640) 
DER (113) 
DPC (2.625) 
II-SESP (162) 
PCP-SESP (647) 
PGE (169) 
PMPR-BPRV (165) 
SEAB (225) 
SEDEF (135) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 28: 914 - Região de Guarapuava - Guarapuava, União da 
Vitoria, São Mateus do Sul, Irati e Laranjeiras do Sul - Água mineral natural, CLASSIFI-
CAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Acondicionada em garrafão plástico (retornável), com 
tampa abre fácil e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO 20 litros, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a 
sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo 
Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário (R$): 

205.449,53 

  

LOTE 29 – ITEM 29 COMPRAS.GOV: 914 - Região de Guarapuava - Guarapuava, União da Vitoria, São Mateus do 

Sul, Irati e Laranjeiras do Sul - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM  Copo plástico, com 
tampa de vedação em alumínio, PESO LÍQUIDO  200ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com o Termo de 
Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA  Unitário - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.1508 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Copo plástico, com tampa de vedação 
em alumínio, PESO LÍQUIDO: 200ml, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades e quaisquer materiais es-
tranhos que possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário 

22.732 0,74 16.821,68 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DER (1.152) 
DPC (15.000) 
PCP-SESP (1.980) 
PMPR-BPRV (4.600) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 29: 914 - Região de Guarapuava - Guarapuava, União da 
Vitoria, São Mateus do Sul, Irati e Laranjeiras do Sul - Água mineral natural, CLASSIFI-
CAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM Copo plástico, com tampa de vedação em alumínio, 
PESO LÍQUIDO 200ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Isenta de sujidades e quais-
quer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de 
acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE ME-
DIDA  Unitário (R$): 

16.821,68 
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LOTE 30 – ITEM 30 COMPRAS.GOV: 914 - Região de Guarapuava - Guarapuava, União da Vitoria, São Mateus do 

Sul, Irati e Laranjeiras do Sul - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Gaseificada, EMBALAGEM Garrafa plástica, 
com tampa rosqueável e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO  Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo 
com o Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.5340 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Gaseifi-
cada, EMBALAGEM: Garrafa plástica, com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: Entre 500 à 510ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
possam comprometer a sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

18.252 1,39 25.370,28 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DEPPEN (4.752) 
DER (7.800) 
PMPR-BPEC (3.000) 
PMPR-BPRV (2.700) 

VALOR MÁXIMO DO LOTE 30: 914 - Região de Guarapuava - Guarapuava, União da 
Vitoria, São Mateus do Sul, Irati e Laranjeiras do Sul - Água mineral natural, CLASSIFI-
CAÇÃO Gaseificada, EMBALAGEM Garrafa plástica, com tampa rosqueável e lacre de 
segurança, PESO LÍQUIDO  Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  Isen-
ta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, De-
mais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Pro-
cesso, UNID. DE MEDIDA Unitário (R$): 

25.370,28 

  

LOTE 31 – ITEM 31 COMPRAS.GOV: 914 - Região de Guarapuava - Guarapuava, União da Vitoria, São Mateus do 

Sul, Irati e Laranjeiras do Sul - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO Sem gás, EMBALAGEM  Garrafa plástica, com 
tampa rosqueável e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO  Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  Isenta 
de suji- dades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, Demais informaçoes de acordo com 
o Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do Processo, UNID. DE MEDIDA Unitário - Exclusivo para ME/EPP 

ITEM QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO DO 
ITEM 

TOTAL MÁXIMO 
DO ITEM 

1 8917.4094 - Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem 
gás, EMBALAGEM: Garrafa plástica, com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: Entre 500 à 510ml, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que possam comprometer a 
sua qualidade, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

30.298 1,18 35.751,64 

ÓRGÃO (QUANTIDADE PREVISTA) 

DEPPEN (7.920) 
DPC (6.500) 
PCP-SESP (3.300)  
PMPR-BPEC (3.000) 
PMPR-BPRV (2.900) 
UNICENTRO (6.678) 
VALOR MÁXIMO DO LOTE 31: 914 - Região de Guarapuava - Guarapuava, União da 35.751,64 
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Vitoria, São Mateus do Sul, Irati e Laranjeiras do Sul - Água mineral natural, CLASSIFI-
CAÇÃO  Sem gás, EMBALAGEM  Garrafa plástica, com tampa rosqueável e lacre de 
segurança, PESO LÍQUIDO  Entre 500 à 510ml, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS  Isen-
ta de suji- dades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, 
Demais informaçoes de acordo com o Termo de Referência e/ou Descritivo Técnico do 
Processo, UNID. DE MEDIDA  Unitário (R$): 

  

VALOR MÁXIMO DO PROCESSO (R$): 3.888.858,79 

 

1.1.1. É obrigatório constar na proposta de preços a marca, procedência e outras especificações necessá-
rias para que se identifique de forma inequívoca o produto ofertado. 
1.1.2. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente do país, devendo incluir todos os custos 
diretos e indiretos, julgados necessários pela proponente e todas as incidências que sobre eles possam re-
cair, tais como encargos fiscais, tributos, taxas, impostos e outros. 
1.1.3 O preço unitário estimado para o objeto, encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações 
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo 
UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operação interna”, conforme estabele-
ce o Convênio n. º 26/03 CONFAZ. 
1.1.4 A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe à empresa contratada efetu-
ar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
 
1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1.2.1 Exigências aplicadas aos Lotes: 
1.2.1.1 A contratada deverá fornecer os vasilhames para os garrafões de 20 litros em regime de comodato, 
para os órgãos que necessitarem, durante a vigência do contrato, até o integral consumo do seu conteúdo. 
1.2.1.1.1. Os garrafões de 20 litros deverão ser de propriedade do fornecedor, sem custo adicional, forneci-
dos a título de comodato e serão devolvidos vazios ao fornecedor. 
Os garrafões deverão ter protetor na parte superior e lacre de segurança personalizado pelo fabricante e 
deverão apresentar condição de uso, ou seja, vedados, sem vazamento ou rachaduras, limpos e higieniza-
dos e sem vestígios de qualquer outra forma de deformidade que modifique as características do seu conte-
údo. 
 
1.2.2 Qualificação Técnica: 
Para fins de qualificação técnica a empresa interessada deverá apresentar, sob pena de desclassificação: 
1.2.2.1 Licença Sanitária da Envasadora do produto, em vigor; (Resolução SESA nº 1034/2020, que define o 
grau de risco sanitário das atividades econômicas, regulamenta os procedimentos para o licenciamento sani-
tário no Estado do Paraná e dá outras providências). 
1.2.2.2 Licença Sanitária da Distribuidora. No caso de o licitante não ser a envasadora, deverá apresentar a 
Licença Sanitária da Licitante onde conste o objeto do certame (água mineral). Caso a empresa vencedora 
não armazene o produto nas suas dependências, deverá apresentar a licença sanitária do local onde o pro-
duto é armazenado. (Resolução SESA nº 1034/2020, que define o grau de risco sanitário das atividades 
econômicas, regulamenta os procedimentos para o licenciamento sanitário no Estado do Paraná e dá outras 
providências). 
1.2.2.3 Laudo de análise do Laboratório de Análises Minerais (LAMIN) da Companhia de Pesquisa de Re-
cursos Minerais (CPRM), expedido pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) (art. 25 do 
Decreto Lei n. º 7.841/45); 
1.2.2.4 Laudo vigente de análise química e físico-química completa da fonte (art. 27 do Decreto Lei nº 
7.841/45); 
1.2.2.5 Certificado de análise laboratorial microbiológico datado dos últimos 120 (cento e vinte) dias (pará-
grafo único do art. 27 do Decreto Lei nº 7.841/45); 
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1.2.2.6 Portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia concedendo a lavra da fonte (art. 8º do Decreto 
Lei n. º 7.841/45 e art. 43 do Decreto Lei n. º 227/67), ou documento equivalente; 
1.2.2.7 Declaração de que a licitante e o produto ofertado cumprem: 
1.2.2.7.1 PORTARIA DNPM Nº 470, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1999 - Disciplina o rótulo a ser utilizado no 
envasamento de água mineral e potável de mesa ¹; 
1.2.2.7.2 RDC ANVISA Nº. 274, de 22 de setembro de 2005 – Regulamento Técnico para Águas Envasadas 
e Gelo²; 
1.2.2.7.3 RDC ANVISA Nº. 275, de 22 de setembro de 2005 – Regulamento Técnico de Características 
Microbiológicas para Água Mineral Natural e Água Natura³; 
1.2.2.7.4 RDC ANVISA n. º 173, de 13 de setembro de 2006 – Regulamento Técnico de Boas Práticas para 
Industrialização e Comercialização de Água Mineral Natural e de Água Natural⁴. 
1 Disponível em: https://www.dnpm-pe.gov.br/Legisla/Port_470_99.htm 
2 Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2005/res0274_22_09_2005.html 
3 Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2005/rdc0275_22_09_2005.html 
4 Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2006/rdc0173_13_09_2006.html 
 
1.2.3 Condições de Fabricação, Transporte e Comercialização: 
Deverão atender às disposições do Regulamento Técnico de Boas Práticas para Industrialização de Água 
Mineral e de Água Mineral Natural, instituído pela Resolução RDC/ANVISA nº 173/2006, bem como as 
disposições contidas nas Resoluções RDC/ANVISA nº 274/2005 e 275/2005, referentes, respectivamente, 
ao controle das características mínimas de qualidade e das características microbiológicas da água mineral 
natural; 
 
1.2.4 Todos os Lotes devem atender: 
1.2.4.1 A norma da ABNT NBR 13230 – “Embalagens e acondicionamentos plásticos recicláveis – 
identificação e simbologia” - trata dos símbolos de identificação dos materiais plásticos; 
1.2.4.2. No tocante à qualidade da água, o produto deve estar em conformidade à Instrução Normativa 
ANVISA n° 60, de 2019, que estabelece as listas de padrões microbiológicos para alimentos. 
1.2.4.2 A produção/lavra da água mineral natural deve estar em conformidade à Resolução CNRH/MMA n. º 
76, de 16 de outubro de 2007, que estabelece "diretrizes gerais para a integração entre a gestão de recursos 
hídricos e a gestão de águas minerais, termais, gasosas, potáveis de mesa ou destinadas a fins balneários" 
1.2.5. Para os lotes 01, 02, 06, 07, 11, 12, 17, 18, 22, 23, 27 e 28 os galões de 20 litros entregues devem 
estar válidos, ou seja, com data limite de 03 (três) anos de sua vida útil, devendo ser respeitado o contido 
na Portaria n. º 387/2008 do Ministério de Minas e Energia, e atender às seguintes Normas Técnicas da 
Associação Nacional de Normas Técnicas - ABNT: 
1.2.5.1 ABNT NBR 14222/2013 (Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa – garrafão/galão 
retornável – Requisitos e métodos de ensaio); 
1.2.5.2 ABNT NBR 14328/2011 (Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa – Tampa para 
garrafão/galão retornável – Requisitos e métodos de ensaio);  
1.2.5.3 ABNT NBR 14637/2011 (Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa –  garrafão/galão 
retornável – Requisitos para lavagem, enchimento e fechamento); 
1.2.5.4 ABNT NBR 14638/2011 (Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa –  garrafão/galão 
retornável – Requisitos para distribuição da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT); 
1.2.6. Os lotes 03, 08, 13, 19, 24 e 29 os copos de 200ml, devem atender: 
ABNT NBR n. º 14865/2002 - especifica os requisitos mínimos exigíveis para copos plásticos descartáveis, 
produzidos pelo processo de termoformagem, destinados ao consumo de bebidas e outros usos similares. 
1.2.7. Para os lotes 04, 05, 09, 10, 14, 15, 16, 20, 21, 25, 26, 30 e 31, as embalagens das garrafas devem 
atender à norma: 
ABNT NBR nº 15395/2006 - Garrafa soprada de PET para refrigerantes e águas - Requisitos e métodos de 
ensaio; 
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1.2.8 Prazo e condições de garantia do produto ou serviço: 
Conforme especificação Federal adotada para a comercialização do produto. (RDC/ANVISA 275/2005 e 
274/2005). 
1.2.9. Demais exigências aplicadas para todos Lotes: 
1.2.9.1. Atender normas vigentes do Ministério da Saúde; 
1.2.9.2 Data de fabricação; 
1.2.9.3 Data de validade, prazo a ser contado a partir do recebimento do produto; 
1.2.9.4 Fabricante; 
1.2.9.5 Marca, e 

1.2.9.6 Número de Lote. 
1.2.10 Habilitação jurídica: 
Para fins de Habilitação jurídica a empresa interessada deverá apresentar, sob pena de desclassificação: 
a) Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento expedida pela autoridade sanitária do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município da sede da empresa; 
b) Alvará de funcionamento da Envasadora da marca cotada, em plena vigência;  
 
1.3 DA PADRONIZAÇÃO 
As especificações técnicas constantes no item 1.2, foram padronizadas conforme as exigências do Governo 
Federal, sendo necessárias para garantir a qualidade dos itens. 
 
1.4 DO FORNECIMENTO 
1.4.1. O objeto deverá ser entregue em tantas etapas quanto forem solicitadas, com intervalos definidos pela  
Administração e em conformidade com o Edital, nos endereços constantes no Anexo VI do edital. 
1.4.2 A empresa vencedora deverá entregar os objetos no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado a partir 
da formalização do pedido pelo órgão ou entidade. 
1.4.3 A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe à empresa contratada efetuar 
a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Registrar preços para futura e eventual aquisição de ÁGUA MINERAL, dos diversos órgãos e entidades 
da Administração Pública Estadual que manifestaram interesse em participar da licitação, conforme 
justificativa elaborada e incluída no Estudo Técnico Preliminar que foi enviado via Sistema GMS e estão 
devidamente juntadas ao protocolado por cada órgão/entidade, mov. 24 a 138. 
2.2 A quantidade estimada se deu com base na Intenção de Registro de Preços aprovada pelos ordenadores 
de despesas de cada órgão e entidades participante deste registro de preços, com o planejamento dos 
órgãos participantes para o período de 12 meses. 
2.3 As especificações técnicas da presente licitação são usuais do mercado e atendem as necessidades dos 
(as) órgãos/entidades, sendo baseadas nas últimas licitações realizadas e nas solicitações realizadas pelos 
órgãos/entidades. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 A descrição dos itens que compõe o processo licitatório encontra-se como um todo, descrita 
pormenorizada  
na tabela do subitem 1.1, bem como as especificações técnicas detalhadas no item 1.2, que foram baseadas  
nos itens GMS com padronização no Catálogo Eletrônico de Materiais e Serviços do Estado do Paraná e-
CAT, nos moldes da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLCA) n.º 14.133/2021, fazendo 
que esta seja uma escolha vantajosa para a administração pública. 
3.2 A aquisição de Água Mineral, por se tratar de item de consumo, considera-se que o ciclo de vida do 
objeto na sua totalidade, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utilização limitada a dois 
anos. Pela  
característica, não será exigido garantia, manutenção e assistência técnica. 
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4 PESQUISA DE PREÇOS 
4.1 Em Pesquisa de preços para 6 regiões foi utilizado como critério para a formação dos preços máximos a 
MÉDIA dos preços obtidos. Pesquisa realizada mediante solicitação formal de cotação por meio de e-mail, 
obtidos no cadastro de fornecedores do sistema GMS e em websites e contatos via WhatsApp de 
fornecedores das regiões, pesquisados aleatoriamente por internet procurando também mitigar o risco de 
sobre preço. E ainda, considerando o entendimento exarado no Acórdão 3068/2010 – Plenário TCU, pois o 
preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana, uma vez que constituem medidas de 
tendência central e, desse modo, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado. 
4.2. Assim, os valores destacados foram desconsiderados para o cálculo do preço máximo obtidos através 
da MÉDIA por estarem destoantes frente os demais valores obtidos, considerando o critério do coeficiente de 
variação adequado para amostragens homogêneas. 
4.3 Através do pedido de orçamento encaminhado às empresas via e-mail em duas datas distintas, pesquisa 
GMS 8704/2024 e contatos via aplicativo WhatsApp atingiu-se o mínimo de 3 resultados diretos com 
exceção da região de Francisco Beltrão. Foram pesquisados além de sites da internet, portal Painel de 
Preços, Menor Preço e ferramenta Banco de Preços. 
4.4. Realizada ampla pesquisa de preços, em diversas fontes, conforme dispõe o art. 368 e estando de 
acordo com os arts. 369, 370 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, encaminha-se para continuidade. 
4.5 Cotações estão vigentes, dentro do período legal de 180 dias. 
 
5 PARCELAMENTO DO OBJETO 
5.1 O objeto foi parcelado em 31 (trinta e um) Lotes, visto que se pretende comprar 4 tipos de água mineral: 
5.1.1 água mineral sem gás copo plástico de 200 ml; 
5.1.2 água mineral sem gás garrafão de 20l; 
5.1.3 água mineral sem gás garrafa 500/510 ml, e; 
5.1.4 água mineral gaseificada garrafa 500/510 ml;  
5.2. Para 6 regiões diferentes: 
5.2.1 Região de Ponta Grossa - Ponta Grossa, Piraí do Sul, Ibaiti, Carambeí, Castro e Telêmaco Borba – 
Lotes 01 a 05; 
5.2.2 Região de Londrina - Londrina, Apucarana, Arapongas, Cambé, Cornélio Procópio, Ibiporã, Ivaiporã, 
Jacarezinho e Rolândia – Lotes 06 a 10; 
5.2.3 Região de Maringá - Maringá, Umuarama, Campo Mourão, Cianorte, Colorado, Cruzeiro do Oeste, 
Paranavaí e Loanda – Lotes 11 a 16; 
5.2.4 Região de Cascavel - Cascavel, Foz Do Iguaçu e Toledo – Lotes 17 a 21;  
5.2.5 Região de Francisco Beltrão - Francisco Beltrão, Pato Branco, e Dois Vizinhos – Lotes 22 a 26;  
5.2.6 Água Mineral - Região de Guarapuava - Guarapuava, União da Vitória, São Mateus do Sul, Irati e 
Laranjeiras do Sul – Lotes 27 a 31;  
5.3. Cada Lote contendo um único item, objetivando a ampliação da disputa, em atendimento ao disposto no 
art. 336 do Decreto Estadual n. º 10.086/2022, bem como, à Lei Complementar n. º 123/2006. Cabe ressaltar 
que as regiões foram definidas por cidades próximas em distância, conforme especificações detalhadas na 
tabela do item 1.2, com a finalidade de facilitar a entrega e ampliar a disputa. 
 
6. SUSTENTABILIDADE 
6.1 adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da 
proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final 
ambientalmente adequada; 
6.2 apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos produtos, 
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a 
responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada; 
6.3. As empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade: 
6.4. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme normas específicas da ABNT; 
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6.5. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares; 
6.6. Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 
6.7 Os bens não conterão substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
 
7. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1. Somente poderão participar da disputa dos Lotes 01, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 17, 19, 
20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 29, 30 e 31, as empresas que se enquadrem na condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte, conforme exige o artigo 48, inciso I e III, da Lei Complementar n. º 123/2006 e 
alterações. 
7.1.1. Para obtenção de benefícios a que se refere o item 7.1 fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme disposto no inciso, § 2º do art. 111 do 
Decreto 10.086/2022. 
7.2. As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar n. º 123/2006 e alterações, poderão participar dos demais Lotes 
classificados como de ampla concorrência, quais sejam: Lotes 02, 07, 12, 16, 18, 23 e 28. 
7.3 Se a ME ou EPP for vencedora do(s) Lote(s) reservado(s) e do(s) Lote(s) de ampla concorrência, a 
contratação deverá ocorrer pelo menor preço. 
 
8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem especificações usuais de 
mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei 
Federal n. º 14.133, de 2021. 
 
9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
9.1 O prazo de entrega dos bens deverá estar em conformidade com os descritos nos subitens 1.4.1 ao 
1.4.3, deverão ser entregues nos endereços indicados no Anexo VI deste edital. 
9.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 70% 
(setenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante. 
9.3.Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10(dez) dias, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
9.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10(dez) dias, a 
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
9.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.7 o Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados 
no Anexo VI deste edital, conforme as condições e as necessidades do licitante. 
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9.7. Os critérios para o recebimento estão especificados no item 7 do Anexo VIII (anexo minuta da Nota de 
Empenho). 
 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
10.1 São obrigações do Contratado: 
10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do 
manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 
10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. º 8.078, de 1990); 
10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7 manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, 
conforme legislação vigente; 
10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
10.1.9.2 retardamentos na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 
10.1.9.3 aumentos das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei 
Federal n. º 14.133, de 2021; 
10.1.10. Obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
10.2 São obrigações do Contratante: 
10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 
10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 
10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 
10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 
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10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 
10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
10.3 As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei nº 
12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e 
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 
 

11 FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a 
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 
sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas 
(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 
11.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 
11.2.1. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira Contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n. º 4.505, de 2016, 
ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 
11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 
11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 
11.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do órgão contratante (pagador), informando o CNPJ e 
seu endereço, constando número da licitação, lote/item e validade dos produtos, para fins de rastreabilidade 
em estoque. 
11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
12.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
12.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 
12.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos no 
Anexo II deste edital: 
12.3.1 Prova de atendimento aos requisitos de habilitação técnica, deverá ser demonstrada por meio de 
atestados cuja somatória alcance 40% dos quantitativos dos bens pretendidos, como forma de verificar a 
compatibilidade de objetos no que se refere a quantidades, conforme previstos na lei da Lei nº 14.133, de 
2021. 
12.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
12.4.1. Valor Global: R$ 3.888.858,79 (três milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e 
oito reais e setenta e nove centavos). 
12.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 
12.5 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão. 
12.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
12.7. É permitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 
ordem de classificação. 
 
13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
13.1. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
13.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 
 
�14.SUBCONTRATAÇÃO 
14.1 Não será permitido a subcontratação do objeto. 

14.2 Em função da natureza do objeto desta licitação, não será permitida a subcontratação de nenhuma 
parcela do mesmo. O fornecimento do objeto pode ser realizado integralmente por empresas especializadas 
no ramo, sem a necessidade de especialização adicional, concentração de mercado ou racionalização de 
atividades que inviabilizem tal execução. Além disso, a subcontratação, neste caso, não se mostra vantajosa 
técnica e economicamente para a Administração Pública. 

�14.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia de execução contratual por se tratar de objeto comum e de baixa 
complexidade. 
 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
Não haverá exigência de garantia contratual dos bens, tendo em vista as especificidades do objeto ser de 
baixa complexidade, não havendo a necessidade de complementar a garantia legal. 
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17 VIGÊNCIA: 
17.1 Da vigência da ata de registro de preços. 
17.1.1 O prazo de vigência inicial da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da 
ata no Diário Oficial do Estado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
17.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

17.1.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado. 
 
17.2 Da vigência do contrato 

17.2.1. O contrato a ser firmado terá vigência de 12 meses, após a assinatura. 
17.2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato. 
17.2.1.2 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
 
 

17.3 Do aproveitamento do Registro de Preços:  
17.3.1 Nos termos do art. 314 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, durante a vigência da ata de registro de 
preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado 
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a 
vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância 
do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.  
17.3.2 Para efeito de aproveitamento do saldo remanescente em ata, o regime de registro de preços tem 
caráter de “contratação eventual”, com isso, os saldos remanescentes de demandas não utilizadas pelos 
órgãos demandantes, poderão ser remanejados para outros órgãos, mediante renúncia expressa do órgão 
demandante, desde que haja compatibilidade da especificação técnica. 
 

18. DO REAJUSTAMENTO DO CONTRATO  
18.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n. º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA (Índice Nacional de preços ao Consumidor Amplo) que mede a 
inflação de produtos e serviços do varejo, referentes ao consumo das famílias. 
18.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado (07/10/2024). 
18.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n. º 
14.133, de 2021. 
18.1.3. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 
protocolado até trinta dias antes do fim do período enunciado no item 18.1.1. 
18.1.4. O transcurso do período citado no item 18.1.1 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 
último reajuste. 
18.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
18.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
19. DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual nº 10.086, de 2022, bem como deverá 
proceder à atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Estadual. 
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ESTADO DO PARANÁ  

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA PARA CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - DECON 
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Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Minuta Padronizada - SRP- aquisição de bens sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 
Atualização: 06/12/2022 

19.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro 
de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
19.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo por termo 
inicial a do orçamento estimado e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as 
atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a 
primeira atualização. 
19.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
19.1.2.2 O transcurso do período citado no item 19.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
Para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que será exigida para formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 
156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n. º 10.086, de 17 de janeiro 2022, 
sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 
 
22. DECRETO ESTADUAL N. º 10.086, de 2022. 
Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto n. º 10.086, de 2022 e as orientações constantes da Minuta 
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná. 

 

 

Curitiba, 06 de fevereiro de 2025 

 

 

(Assinado eletronicamente) 
Adriana Picagevicz Mellk 

Administradora - SEAP / DECON 
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